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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  110– Segunda – Feira 16 de Junho de 2025 
PORTARIA Nº 119/2025 

 
 ALTERA COMISSÃO 

DISCILPINAR, DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO 

PROBATÓRIO E DE SELEÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA 

DE CARANDAI E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere a Legislação Municipal em 
vigor e; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de alterar a 
Comissão Disciplinar, de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório e de 
Seleção em conformidade com o Art. 72 § 1°, 
“a” da Lei Municipal n° 2295/2018; 
CONSIDERANDO a necessidade de alterar a 
Comissão Disciplinar, de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório e de 
Seleção para o ano de 2025; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 72, 
“caput” da Lei n° 2295/2018 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de 
Carandaí, alterada pela Lei Municipal n° 2350 
de 30 de março de 2020, o qual prevê para o 
servidor público a possibilidade de receber 
gratificação pela execução ou colaboração em 
trabalhos técnicos ou científicos, fora das 
atribuições normais do cargo; 
 

RESOLVE: 
 

 Art.1º.  Alterar os servidores para comporem 
a Comissão de Avaliação de Desempenho do 
Estágio Probatório e de Seleção conforme 
abaixo: 

I- Carlos Henrique Felipe Pereira 
Vale - Presidente; 

II- Ana Mônica de Oliveira – 
Secretária; 

III- Winne Fernanda Pereira Curcio 
- Membro. 

 
Art.2º. Ao primeiro membro caberá a 
presidência desta Comissão e, na sua 
ausência ou impedimento, o segundo. 
 
Art.3º. Aos servidores nomeados neste ato 
competem as atribuições previstas no art. 
74-A da Lei n° 2295/2018, alterada pela Lei 
Municipal n° 2350 de 30 de março de 2020. 
 

Parágrafo Primeiro - Para fazer as 
atribuições da função assumida, os membros 
da Comissão Ana Mônica de Oliveira e 
Winne Fernanda Pereira Curcio receberão a 
gratificação prevista no Art. 72, “caput” da Lei 
n° 2295/2018 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Carandaí.  

 
Parágrafo Segundo – Tendo em 

vista que o membro Carlos Henrique Felipe 
Pereira Vale exerce cumulativamente e sem 
prejuízo de suas atribuições constitucionais, a 
função de Diretor Administrativo e Financeiro, 
o mesmo não perceberá gratificação. 
 

Parágrafo Terceiro – A gratificação 
de que trata este artigo, em hipótese alguma 
será incorporada aos vencimentos do 
servidor e não gerará direitos para fins de 
aposentadoria. 
 
Art.4°. Havendo impedimento legal de um 
dos membros o mesmo será substituído. 

Art.5º. Fica revogada a portaria 104/2025. 
 
 
Art.6º. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

 
Registre-se, publica-se e cumpra-se. 

 
 

Hospital Municipal Sant`Ana de Carandaí, 16 
de junho de 2025. 

 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 

Carlos Henrique Felipe Pereira Vale 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 16 de 
Junho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 120/2025 
 

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL 
 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das faculdades 
que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição 
Federal; art. 90, VII, Constituição do Estado e 
art. 73 e 74 da LOM; e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar 
Servidor para desempenhar a função 
gratificada de Coordenador de Departamento 
Pessoal na Autarquia Hospital Municipal 
Sant´Ana de Carandaí; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Fica 
designado o Servidor Municipal Marcos 
Geraldo da Cruz de seu cargo de carreira de 
Agente Administrativo, lotado na Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, para 
ocupar a função gratificada de Coordenador de 
Departamento Pessoal. 

 
Art. 2º - Para 

fazer jus às atribuições da função estendida, o 
servidor perceberá uma gratificação, conforme 
disposto na Tabela de Funções de Gratificação 
– Anexo VII, do Plano de Cargos Salários da 
Autarquia Hospital Municipal Santana de 
Carandaí - Lei Ordinária n° 2355/2020. 

 
Art. 3º - 

Revogam-se as disposições em contrário, 
entrando esta Portaria em vigor na data de sua 
Publicação. 

. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE 

 
 

Hospital Municipal Sant`Ana de Carandaí, 16 
de junho de 2025. 

 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 

Carlos Henrique Felipe Pereira Vale 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 
dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 16 de 
Junho de 2025. 
___________________________________ - 
Diretor Administrativo e Financeiro. 

 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0100/2017 Aditivo: 
09 Credor: MARIA APARECIDA DE 
CARVALHO FONSECA SANTOS CPF: 
***.886.406-** Assinatura: 13/06/2025 
Vigência: 30/06/2025 a 31/12/2025 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
I00005317 Modalidade: DISPENSA Total: R$ 
3.900,00 (três mil , novecentos reais ) Objeto: 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL SITUADO NA RUA FILOMENA 
MENDONÇA, N 44, DISTRITO DE PEDRA DO 
SINO NO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ, PARA 
SEDIAR A AGÊNCIA DOS CORREIOS NO 
DISTRITO DE PEDRA DO SINO.  

 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°:0181/2023 Aditivo: 
04 Credor: CARANAÍBA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME CNPJ: 
00.667.293/0002-46 Assinatura: 13/06/2025 
Vigência: 30/06/2025 a 31/12/2025 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000012122 Modalidade: PREGÃO Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato 
de empresa especializada para o fornecimento 
de materiais de construção para a Secretaria 
de Obras Públicas do Município de 
Carandaí/MG.   

 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
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Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0064/2020 Aditivo: 
06 Credor: BEATRIZ MARIA PEDROSO CPF: 
***.456.316-** Assinatura: 12/06/2025 
Vigência: 12/06/2025 a 31/12/2025 Termo: 
REAJUSTE Processo: G00004120 
Modalidade: DISPENSA Total: R$ 34,86 (trinta 
e quatro reais e oitenta e seis centavos ) 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto 
o reajuste de valor, com base no IGP-M, do 
contrato de Locação de Imóvel particular 
situado na Av. Afrânio de Melo Franco, nº 622, 
bairro centro, no município de Carandaí, 
objetivando atender ao Conselho tutelar, 
Escuta especializada e Defesa Civil. 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0081/2021 Aditivo: 
06 Credor: CARANDAINET SERVIÇOS DE 
INTERNET LTDA CNPJ: 09.283.990/0001-97 
Assinatura: 05/06/2025 Vigência: 30/06/2025 a 
31/12/2025 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: F00004621 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 64.200,00 ( sessenta e 
quatro mil , duzentos reais ) Objeto: O presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato de empresa 
especializada na prestação de serviços de 
telecomunicações para a implantação, 
operação e manutenção de links de conexão à 
internet. 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0166/2021 Aditivo: 
04 Credor: MARIA DA CONSOLAÇÃO 
TEIXEIRA DE ASSIS CPF: ***.576.106-** 
Assinatura: 12/06/2025 Vigência: 12/06/2025 a 
31/12/2025 Termo: REAJUSTE Processo: 
I00012818 Modalidade: DISPENSA Total: R$ 
54,67 (cinquenta e quatro reais e sessenta e 
sete centavos ) Objeto: O presente termo 
aditivo tem por objeto o reajuste de valor, com 
base no IGP-M, do contrato de Locação de 
Imóvel particular situado na Rua Dom Silvério, 
77, bairro Centro, no município de Carandaí, 
objetivando a instalação e funcionamento do 
Centro de Referência de Assistência Social '' 
CRAS ''. 
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